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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 

tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 

clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 

sólidos. Sua estrutura comum é: 
introdução > desenvolvimento > 

conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalida-
de é descrever, ou seja, caracterizar 

algo ou alguém. Com isso, é um 
texto rico em adjetivos e em verbos 

de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior ca-

racterística são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
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podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)

• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 
origem. (ex: portuguesa)

• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 
populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão tex-
tual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 

ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conecti-

vos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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USO DE TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO 
E INFORMÁTICA BÁSICA

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (NOÇÕES DE VÍRUS E 
PRAGAS VIRTUAIS, PROCEDIMENTOS DE BACKUP)

Segurança da informação
Segurança da informação é o conjunto de ações para proteção 

de um grupo de dados, protegendo o valor que ele possui, seja para 
um indivíduo específico no âmbito pessoal, seja para uma organi-
zação1.

É essencial para a proteção do conjunto de dados de uma cor-
poração, sendo também fundamentais para as atividades do negó-
cio.

Quando bem aplicada, é capaz de blindar a empresa de ata-
ques digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas. Porém, 
qualquer tipo de falha, por menor que seja, abre brecha para pro-
blemas.

A segurança da informação se baseia nos seguintes pilares2:
– Confidencialidade: o conteúdo protegido deve estar disponí-

vel somente a pessoas autorizadas.
– Disponibilidade: é preciso garantir que os dados estejam 

acessíveis para uso por tais pessoas quando for necessário, ou seja, 
de modo permanente a elas.

– Integridade: a informação protegida deve ser íntegra, ou seja, 
sem sofrer qualquer alteração indevida, não importa por quem e 
nem em qual etapa, se no processamento ou no envio.

– Autenticidade: a ideia aqui é assegurar que a origem e auto-
ria do conteúdo seja mesmo a anunciada.

Existem outros termos importantes com os quais um profissio-
nal da área trabalha no dia a dia. 

Podemos citar a legalidade, que diz respeito à adequação do 
conteúdo protegido à legislação vigente; a privacidade, que se re-
fere ao controle sobre quem acessa as informações; e a auditoria, 
que permite examinar o histórico de um evento de segurança da 
informação, rastreando as suas etapas e os responsáveis por cada 
uma delas.

Alguns conceitos relacionados à aplicação dos pilares
– Vulnerabilidade: pontos fracos existentes no conteúdo pro-

tegido, com potencial de prejudicar alguns dos pilares de segurança 
da informação, ainda que sem intenção

– Ameaça: elemento externo que pode se aproveitar da vulne-
rabilidade existente para atacar a informação sensível ao negócio.

– Probabilidade: se refere à chance de uma vulnerabilidade ser 
explorada por uma ameaça.

– Impacto: diz respeito às consequências esperadas caso o con-
teúdo protegido seja exposto de forma não autorizada.

– Risco: estabelece a relação entre probabilidade e impacto, 
ajudando a determinar onde concentrar investimentos em seguran-
ça da informação.

1 https://ecoit.com.br/seguranca-da-informacao/
2 https://bit.ly/2E5beRr

Tipos de ataques
Cada tipo de ataque tem um objetivo específico, que são eles3:
– Passivo: envolve ouvir as trocas de comunicações ou gravar 

de forma passiva as atividades do computador. Por si só, o ataque 
passivo não é prejudicial, mas a informação coletada durante a ses-
são pode ser extremamente prejudicial quando utilizada (adultera-
ção, fraude, reprodução, bloqueio).

– Ativos: neste momento, faz-se a utilização dos dados cole-
tados no ataque passivo para, por exemplo, derrubar um sistema, 
infectar o sistema com malwares, realizar novos ataques a partir da 
máquina-alvo ou até mesmo destruir o equipamento (Ex.: intercep-
tação, monitoramento, análise de pacotes).

Política de Segurança da Informação
Este documento irá auxiliar no gerenciamento da segurança 

da organização através de regras de alto nível que representam os 
princípios básicos que a entidade resolveu adotar de acordo com 
a visão estratégica da mesma, assim como normas (no nível táti-
co) e procedimentos (nível operacional). Seu objetivo será manter 
a segurança da informação. Todos os detalhes definidos nelas serão 
para informar sobre o que pode e o que é proibido, incluindo:

• Política de senhas: define as regras sobre o uso de senhas nos 
recursos computacionais, como tamanho mínimo e máximo, regra 
de formação e periodicidade de troca.

• Política de backup: define as regras sobre a realização de có-
pias de segurança, como tipo de mídia utilizada, período de reten-
ção e frequência de execução.

• Política de privacidade: define como são tratadas as infor-
mações pessoais, sejam elas de clientes, usuários ou funcionários.

• Política de confidencialidade: define como são tratadas as 
informações institucionais, ou seja, se elas podem ser repassadas 
a terceiros.

Mecanismos de segurança
Um mecanismo de segurança da informação é uma ação, técni-

ca, método ou ferramenta estabelecida com o objetivo de preservar 
o conteúdo sigiloso e crítico para uma empresa.

Ele pode ser aplicado de duas formas:
– Controle físico: é a tradicional fechadura, tranca, porta e 

qualquer outro meio que impeça o contato ou acesso direto à infor-
mação ou infraestrutura que dá suporte a ela

– Controle lógico: nesse caso, estamos falando de barreiras 
eletrônicas, nos mais variados formatos existentes, desde um anti-
vírus, firewall ou filtro anti-spam, o que é de grande valia para evitar 
infecções por e-mail ou ao navegar na internet, passa por métodos 
de encriptação, que transformam as informações em códigos que 
terceiros sem autorização não conseguem decifrar e, há ainda, a 
certificação e assinatura digital, sobre as quais falamos rapidamente 
no exemplo antes apresentado da emissão da nota fiscal eletrônica.

3 https://www.diegomacedo.com.br/modelos-e-mecanismos-de-seguranca-da-
-informacao/
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Todos são tipos de mecanismos de segurança, escolhidos por profissional habilitado conforme o plano de segurança da informação da 
empresa e de acordo com a natureza do conteúdo sigiloso.

Criptografia
É uma maneira de codificar uma informação para que somente o emissor e receptor da informação possa decifrá-la através de uma 

chave que é usada tanto para criptografar e descriptografar a informação4.
Tem duas maneiras de criptografar informações:
• Criptografia simétrica (chave secreta): utiliza-se uma chave secreta, que pode ser um número, uma palavra ou apenas uma sequên-

cia de letras aleatórias, é aplicada ao texto de uma mensagem para alterar o conteúdo de uma determinada maneira. Tanto o emissor 
quanto o receptor da mensagem devem saber qual é a chave secreta para poder ler a mensagem.

• Criptografia assimétrica (chave pública):tem duas chaves relacionadas. Uma chave pública é disponibilizada para qualquer pessoa 
que queira enviar uma mensagem. Uma segunda chave privada é mantida em segredo, para que somente você saiba.

Qualquer mensagem que foi usada a chave púbica só poderá ser descriptografada pela chave privada.
Se a mensagem foi criptografada com a chave privada, ela só poderá ser descriptografada pela chave pública correspondente.
A criptografia assimétrica é mais lenta o processamento para criptografar e descriptografar o conteúdo da mensagem.
Um exemplo de criptografia assimétrica é a assinatura digital.
• Assinatura Digital: é muito usado com chaves públicas e permitem ao destinatário verificar a autenticidade e a integridade da infor-

mação recebida. Além disso, uma assinatura digital não permite o repúdio, isto é, o emitente não pode alegar que não realizou a ação. A 
chave é integrada ao documento, com isso se houver alguma alteração de informação invalida o documento.

• Sistemas biométricos: utilizam características físicas da pessoa como os olhos, retina, dedos, digitais, palma da mão ou voz.

Firewall
Firewall ou “parede de fogo” é uma solução de segurança baseada em hardware ou software (mais comum) que, a partir de um con-

junto de regras ou instruções, analisa o tráfego de rede para determinar quais operações de transmissão ou recepção de dados podem 
ser executadas. O firewall se enquadra em uma espécie de barreira de defesa. A sua missão, por assim dizer, consiste basicamente em 
bloquear tráfego de dados indesejado e liberar acessos bem-vindos.

Representação de um firewall.5

Formas de segurança e proteção
– Controles de acesso através de senhas para quem acessa, com autenticação, ou seja, é a comprovação de que uma pessoa que está 

acessando o sistema é quem ela diz ser6.
– Se for empresa e os dados a serem protegidos são extremamente importantes, pode-se colocar uma identificação biométrica como 

os olhos ou digital.
– Evitar colocar senhas com dados conhecidos como data de nascimento ou placa do seu carro.
– As senhas ideais devem conter letras minúsculas e maiúsculas, números e caracteres especiais como @ # $ % & *.
– Instalação de antivírus com atualizações constantes.
– Todos os softwares do computador devem sempre estar atualizados, principalmente os softwares de segurança e sistema operacio-

nal. No Windows, a opção recomendada é instalar atualizações automaticamente.
– Dentre as opções disponíveis de configuração qual opção é a recomendada.
– Sempre estar com o firewall ativo.
– Anti-spam instalados.
– Manter um backup para caso de pane ou ataque.
– Evite sites duvidosos.
– Não abrir e-mails de desconhecidos e principalmente se tiver anexos (link).
– Evite ofertas tentadoras por e-mail ou em publicidades.
– Tenha cuidado quando solicitado dados pessoais. Caso seja necessário, fornecer somente em sites seguros.

4 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-seguranca-da-informacao-parte-2/
5 Fonte: https://helpdigitalti.com.br/o-que-e-firewall-conceito-tipos-e-arquiteturas/#:~:text=Firewall%20%C3%A9%20uma%20solu%C3%A7%C3%A3o%20

de,de%20dados%20podem%20ser%20executadas.
6 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-seguranca-da-informacao-parte-3/
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– Cuidado com informações em redes sociais.
– Instalar um anti-spyware.
– Para se manter bem protegido, além dos procedimentos anteriores, deve-se ter um antivírus instalado e sempre atualizado.

Noções de vírus, antivírus 
Noções de vírus, worms e pragas virtuais (Malwares)
– Malwares (Pragas): São programas mal intencionados, isto é, programas maliciosos que servem pra danificar seu sistema e diminuir 

o desempenho do computador;
– Vírus: São programas maliciosos que, para serem iniciados, é necessária uma ação (por exemplo um click por parte do usuário);
– Worms: São programas que diminuem o desempenho do sistema, isto é, eles exploram a vulnerabilidade do computador se instalam 

e se replicam, não precisam de clique do mouse por parte do usuário ou ação automática do sistema.

Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.)
• Antivírus
O antivírus é um software que encontra arquivos e programas maléficos no computador. Nesse sentido o antivírus exerce um papel 

fundamental protegendo o computador. O antivírus evita que o vírus explore alguma vulnerabilidade do sistema ou até mesmo de uma 
ação inesperada em que o usuário aciona um executável que contém um vírus. Ele pode executar algumas medidas como quarentena, 
remoção definitiva e reparos.

O antivírus também realiza varreduras procurando arquivos potencialmente nocivos advindos da Internet ou de e-mails e toma as 
medidas de segurança.

• Firewall
Firewall, no caso, funciona como um filtro na rede. Ele determina o que deve passar em uma rede, seja ela local ou corporativa, blo-

queando entradas indesejáveis e protegendo assim o computador. Pode ter regras simples ou complexas, dependendo da implementação, 
isso pode ser limitado a combinações simples de IP / porta ou fazer verificações completas.

• Antispyware
Spyware é um software espião, que rouba as informações, em contrário, o antispyware protege o computador funcionando como o 

antivírus em todos os sentidos, conforme relatado acima. Muitos antivírus inclusive já englobam tais funções em sua especificação.

Procedimentos de backup
Backup é uma cópia dos dados para segurança e proteção. É uma forma de proteger e recuperar os dados na ocorrência de algum 

incidente. Desta forma os dados são protegidos contra corrupção, perda, desastres naturais ou causados pelo homem.
Nesse contexto, temos quatro modelos mais comumente adotados: o backup completo, o incremental, o diferencial e o espelho. 

Geralmente fazemos um backup completo na nuvem (Através da Internet) e depois um backup incremental para atualizar somente o que 
mudou, mas vamos detalhar abaixo os tipos para um entendimento mais completo.

• Backup completo
Como o próprio nome diz, é uma cópia de tudo, geralmente para um disco e fita, mas agora podemos copiar para a Nuvem, visto que 

hoje temos acesso a computadores através da internet. Apesar de ser uma cópia simples e direta, é demorada, nesse sentido não é feito 
frequentemente. O ideal é fazer um plano de backup combinado entre completo, incremental e diferencial.

• Backup incremental
Nesse modelo apenas os dados alterados desde a execução do último backup serão copiados. Geralmente as empresas usam a data 

e a hora armazenada para comparar e assim atualizar somente os arquivos alterados. Geralmente é uma boa opção por demorar menos 
tempo, afinal só as alterações são copiadas, inclusive tem um tamanho menor por conta destes fatores.

• Backup diferencial
Este modelo é semelhante ao modelo incremental. A primeira vez ele copia somente o que mudou do backup completo anterior. Nas 

próximas vezes, porém, ele continua fazendo a cópia do que mudou do backup anterior, isto é, engloba as novas alterações. Os backups 
diferenciais são maiores que os incrementais e menores que os backups completos.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensável 

por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá repre-
sentar o componente humano e o território que é o espaço físico que 
ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de autode-

terminação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber tratamento 
igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham propósitos, 
preocupações e costumes, e que interagem entre si constituindo uma 
comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado onde 
este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos humanos, 
sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo o subsolo 
e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo mar territorial, 
pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pura-
mente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São 
os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela ori-
gem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por ideais e 
princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do Es-

tado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função mais 

ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto particular de 
pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de autoridade 
dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer as regras de 
uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, ge-
ralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma nação. É 
formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, já 
que o Estado é um povo situado em determinado território, composto 
pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza sob 
uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo de re-
gras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as suas 

atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de seu povo. 
Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
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administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-
organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que 
o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
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aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fede-
ral, os princípios da Administração abrangem a Administração Pública 
direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os órgãos, entida-
des e agentes públicos de todas as esferas estatais ao cumprimento das 
premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 
administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a in-
tegram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.
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CONHECIMENTOS ACERCA DO DISTRITO FEDERAL

REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL E 
DA REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO (RIDE)

Visão histórica
A capital do Brasil foi primeiramente Salvador, depois se tornou o Rio de Janeiro e atualmente é Brasília no planalto central. A ideia 

de levar a capital para o planalto central, porém ocorreu bem antes da fundação de Brasília. Abaixo relatamos um quadro histórico sobre 
os fatos relevantes.

1761 Marques de Pombal menciona levar a capital para interior do país usando como justificativa a segurança nacional, 
visto ficar interiorizada longe da costa marítima.

1789 Na inconfidência mineira manifestou-se o desejo de interiorizar a capital levando-a para a cidade de Ouro Preto.

1823 Foi criado o congresso nacional. O deputado José de Bonifácio defendia veementemente a interiorização da capital.
Neste mesmo ano José Bonifácio propõe o nome de “Brasília” para a nova capital.

1891
Foi promulgada a 1ª constituição republicana.

Esta constituição determinou a transferência, a demarcação e reserva de uma área de 14.400 Km2 no planalto cen-
tral para a fixação da capital do Brasil, oficializando assim a construção de Brasília.

1882
Foi encaminhada para o Planalto Central a Missão Crul que era uma missão exploradora do planalto central do Brasil 

com o objetivo de fazer um estudo técnico. A missão Crul estudou e demarcou a área para a futura construção da 
capital.

1922 Pedra Fundamental (Simplesmente um símbolo para anunciar que será construída a capital).

1946 Foi encaminhada outra missão exploradora denominada Missão Poli Coelho para atualizar os dados, visto que 1ª 
missão foi no século passado.

1956 - 1960 No governo do presidente JK a capital é transferida após sua construção parcial.

Fatos relevantes sobre JK referentes a construção da capital
1954 — Morte de Getúlio Vargas
1955 — Eleição de Juscelino Kubitschek (JK)

Após ser eleito JK aplicou o seu plano político que continha dois pilares, conforme a imagem abaixo:

Plano político de Juscelino Kubitschek (JK)

PILAR POLÍTICO PILAR ECONÔMICO

Defender a constituição Lema para desenvolvimento: 50 anos em 5

Defender a democracia Plano de 30 metas para o desenvolvimento

Lançamento da Meta síntese (Construção de Brasília)

Dentro deste contexto foi lançada então a Meta Síntese que tratava da construção e transferência da capital para a Brasília.

Construção e interiorização da capital
Na construção da capital no interior do Brasil ocorreram migrações internas principalmente de nordestinos e isto resultou num 

crescimento desordenado na região.
Os seguintes fatores estavam envolvidos:
1 — Segurança nacional
2 — Interiorização do povoamento
3 — Integração nacional
4 — Interiorizaçao do desenvolvimento (pecuária e agricultura)
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A região do Distrito Federal e os arredores foram protagonistas dos fatos citados acima causando um grande impacto social e eco-
nômico.

Neste cenário JK colocou o seu plano de desenvolvimento e metas estabelecidas por meio da construção de rodovias, abertura para 
entrada de indústrias automobilísticas, etc. Esse foi um período marcado pelo grande desenvolvimento do Brasil em todos os aspectos.

Outros Fatos relevantes sobre a construção de Brasília
— Os trabalhadores na construção de Brasília eram conhecidos como “Candangos”;
— Participação da empresa pública NOVACAP na construção de Brasília;
— Os nomes chaves responsáveis pela construção de Brasília foram: Juscelino Kubitschek (Presidente do Brasil), Oscar Niemeyer 

(Projeto arquitetônico), Lúcio Costa (Projeto Urbanístico) e Israel Pinheiro (político e empresário).

Realocação populacional
Como foi relatado, Brasília foi construída por trabalhadores (candangos) vindos de outras regiões do Brasil (principalmente nordes-

te). Estes trabalhadores fixaram residência na região, portanto era necessário realoca-los, liberando assim á área construída do DF para 
a função política-administrativa.

Dentro deste contexto esta população foi alocada na periferia, nascendo então as Cidades Satélites, que inicialmente eram cinco 
núcleos habitacionais: Planaltina, Brazilândia, Taguatinga, Núcleo Bandeirante e Candangolândia.

Todos esses acontecimentos se deram antes da inauguração de Brasília, mas até hoje o governo do Distrito Federal adota uma po-
lítica habitacional e urbana. Esta postura tem como objetivo preservar o plano piloto original da construção de Brasília com sua função 
política-administrativa.

Dentro deste cenário migratório, os municípios do entorno de Goiás e Minas Gerais também foram alvos da migração de contingen-
tes populacionais, desta forma o DF e estes munícipios ficaram com relações estabelecidas e dependentes um do outro.

Criação da RIDE-DF (Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno)
Ride na verdade é uma legislação que visa regulamentar aspectos jurídicos e administrativos desta realidade concreta de dependên-

cia social, espacial, econômica, cultural e política entre as partes, neste caso do DF e os municípios do entorno.
Vamos ver a imagem abaixo para solidificar o conceito de RIDE.

R I D E

Região Integrada (Conjunta) Desenvolvimento

Fatos relevantes sobre RIDE
• A RIDE-DF é a Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno;
• A RIDE-DF é formada pelo DF + alguns municípios de Goiás e outros de Minas Gerais;
• As áreas de atuação da RIDE são: Transporte, saneamento básico, infraestrutura, saúde, segurança educação;
• Os municípios que pertencem a RIDE possuem prioridades na captação de recursos da UNIÃO;
• A legislação da RIDE foi criada em 1998 pela lei complementar No 94;
• A legislação da RIDE foi alterada em junho 2018 pela lei complementar 163 sancionada pelo presidente Michel Temer;
• Em 1998 a RIDE era formada pelo DF + 19 municípios de Goiás 2 de Minas Gerais;
• Após a alteração da lei em 2018 temos o DF + 29 municípios de Goiás 4 de Minas Gerais;
• Os 4 municípios de MG que fazem parte da RIDE são: Cabeceira Grande, Arinos, Buritis e Unaí, sendo que Cabeceira Grande e 

Arinos são inclusões recentes na RIDE;
• Existem outras RIDE pelo Brasil regulamentadas pela legislação;
• Há 3 RIDEs no BRASIL (1º-DF e Entrono, 2º Teresina e Timom, 3º Juazeiro e Petrolina;
• A RIDE objeto do nosso estudo é a RIDE-DF e entorno;
• RIDE é diferente de Região Metropolitana.

Diferença entre RIDE e Região Metropolitana, segundo o quadro abaixo:

RIDE REGIÃO METROPOLITANA

LEI FEDERAL LEI ESTADURAL

2 OU MAIS UNIDADES FEDERATIVAS TODOS OS MUNICIPOS DO ESTADO

Geografia e política regional
O Distrito Federal possui a área de 5.801,9 km² e está localizado na região Centro-Oeste. As regiões limítrofes do DF são Planaltina 

de Goiás (Norte), Formosa (Nordeste e Leste), Minas gerais (Leste), Cristalina e Luziânia (Sul), Santo Antônio do Descoberto (Oeste e Su-
doeste), Corumbá de Goiás (Oeste) e Padre Bernardo (Noroeste).
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Abaixo relatamos um quadro de resumo geográfico e político-regional

Relevo Planalto

Vegetação Cerrado

Clima Tropical

Horário 3 horas em relação a Greenwich (Inglaterra)

Rios Principais Preto, Paranoá, São Bartolomeu e Santo Antônio do Descoberto

Governo do DF Governador e câmara legislativa com 24 deputados

O Distrito Federal é dividido em 33 Regiões Administrativas, segundo a figura abaixo:

A região do plano piloto do DF é composta de órgãos diversos do governo federal, embaixadas, residências oficiais e prédios públicos 
federais e estão localizados na asa norte e sul e lago sul, em sua grande maioria.

Também existe uma divisão em áreas segundo o segmento de atuação das empresas, tais como: Setor Comercial, Setor Bancário, 
Setor Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de Autarquias, Setor de Embaixadas, Setor de Clubes, áreas comerciais, residenciais, etc.



137

ATUALIDADES (DIGITAL)

TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES DE DIVERSAS 
ÁREAS, TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, 
POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, CULTURA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

E ECOLOGIA.

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, tudo 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir e che-
car os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunica-
ção virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão 
fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/errata-retificacao
Bons estudos!

ANOTAÇÕES
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES. SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO. 
APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
MÉTODOS, PRINCÍPIOS E LIMITES. PODER CONSTI-
TUINTE. CARACTERÍSTICAS. PODER CONSTITUINTE 

ORIGINÁRIO. PODER CONSTITUINTE DERIVADO

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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• Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

• Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

• Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

• Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

• Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

• Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

• Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

• Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

• Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.

Princípios de Interpretação Constitucional
• Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.
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• Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

• Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

• Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

• Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

• Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

• Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

• Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

• Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

• Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

• Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.
• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fun-
damentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.

• Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir 

dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

• Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

• Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração le-

gítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder 
não democrático.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO. ORIGEM, 
NATUREZA JURÍDICA E OBJETO DO DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. OS DIFERENTES CRITÉRIOS ADOTADOS PARA 

A CONCEITUAÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 
FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EM SENTIDO AMPLO E EM SENTIDO ESTRITO. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA EM SENTIDO OBJETIVO E EM 

SENTIDO SUBJETIVO

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.
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Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.
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- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. CONCEITO. 
CONTEÚDO: SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

SOBRE O PRIVADO E INDISPONIBILIDADE, PELA ADMI-
NISTRAÇÃO, DOS INTERESSES PÚBICOS. PRINCÍPIOS 
EXPRESSOS E IMPLÍCITOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA.  JURISPRUDÊNCIA APLICADA DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 
medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edi-
ção, 2018.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO. VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS. CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO. 

EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz par-
te do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. 
Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que possuem como 
finalidade, disciplinar as próprias normas jurídicas, ou, lex legum – 
norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, interpre-
tação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o ob-
jetivo de colocar o devido adequamento à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e não 
somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige ao 
legislador e aplicador do direito de maneira diferente das demais 
normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da generali-
dade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 •Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
• Do referente ao conflito de leis no tempo;
 • Do conflito de leis no espaço; 
• Dos critérios hermenêuticos;
 • Do referente aos critérios de integração do ordenamento ju-

rídico; 
• Das normas de direito internacional privado, nos moldes dos 

artigos 7º a 19;
 •Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 

30. 

— Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem, ou, formas 

de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua as fontes 
do direito como sendo os “processos ou meios em virtude dos quais 
as regras jurídicas se positivam com legítima força obrigatória”. Já 
o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito como: “o fundamen-
to de validade da norma jurídica, decorre de uma norma superior, 
válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos doutri-
nadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 • Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas de 
forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, que são 
as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais do direito.

 • Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 
na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as fon-
tes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, tendo 
em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de lacuna 
legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: “quando a 
lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito”.

— Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de determi-

nada situação que não se encontra prevista em lei, de uma norma 
jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um conjunto de 
normas jurídicas que se encontram sintonia com a situação a ser 
julgada.

 Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a consti-
tuição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não se 
confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por meio 
da analogia, existe rompimento com os limites previstos na norma, 
existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que na inter-
pretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, havendo sub-
sunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institutos 
diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da lei, a 
integração se refere ao método por meio do qual o julgador supre 
as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas determina-
das pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, os costu-
mes e os princípios gerais do Direito. 

• Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

 
A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 

restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da proteção 
de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

— Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas à re-

petição de usos de comportamentos, com capacidade para criar a 
convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica de sua 
obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código Civil.

 Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados confor-
me a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 • Costumes segundo a lei, ou, secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 • Na ausência de lei, ou, praeter lege: Aqui, os costumes são 

aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;
 • Contra a lei, ou, contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.
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— Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do di-

reito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, bem 
como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 • Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-fé; 
• Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do prin-

cípio da função social da propriedade e dos contratos; 
• Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 

alcançada através das cláusulas gerais.
 
Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Civil, 

que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 1.988, 
e também por meio do movimento de constitucionalização do Di-
reito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, de forma 
que de acordo com o entendimento do professor Paulo Bonavides, 
terão prioridade de aplicação, ainda que haja lei específica a respei-
to da matéria. Exemplos: a dignidade da pessoa humana, prevista 
no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade social, disposta no art. 3º, I, 
CFB/1988; e também, a isonomia ou igualdade material predisposta 
no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

— Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do jus-

to legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se de-
monstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LINDB 
como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o artigo 
140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a equi-
dade como uma forma de integração, quando indicado pela própria 
norma e apenas em situações de previsão legal, nos termos do art. 
7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte primária 

e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do legislador 
com caráter geral, universal e permanente, devendo, desta forma, 
advir da autoridade competente. 

— Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido o 
prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada ou 
extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabelecido 
de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência da nor-
ma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que existe 
um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no tocante 
ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras etapas, a 
tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder executivo, a 
promulgação e, por último, a publicação da lei que passará a vi-
gorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua publicação 
oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra previs-
to no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo de 
início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 dias 
mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em vigor 
na data de sua publicação, fator que é considerado inoportuno, haja 
vista que a entrada imediata em vigor deve ser reservada às leis que 
apresentem de forma expressa, urgência em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em pro-
duzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, sendo 
assim, uma força vinculante que se une ao princípio da obrigato-
riedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre a 
vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre a 
entrada em vigor e a revogação 

da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 
obrigatoriedade e vincula 
todos os fatos e pessoas à 

norma agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revogação, 
possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de determinados 
fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda estar em vi-
gor culminando assim o fenômeno da ultratividade, que se trata da 
possibilidade material e concreta que uma lei revogada ainda venha 
a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

• Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cumpri-
mento do direito por parte da sociedade; 

• Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condições 
técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas consti-
tucionais de eficácia limitada. 

• Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma an-
terior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode ser 
confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, norma 
válida que foi formada, originada e elaborada por órgão plenamen-
te competente, observando-se a fiel obediência ao devido processo 
legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que se 
encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal Brasi-
leira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao instante em 
que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e material, passa 
a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágrafo 
1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

 
Assim sendo, temos:
Brasil   =  45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.
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Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a norma 
específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe 
um importante princípio, bastante cobrado pelas bancas examina-
doras em provas de concurso, que se trata do princípio da obriga-
toriedade simultânea ou vigência sincrônica, que determina que a 
vigência se dá em todo o território nacional de forma simultânea, 
sendo também conhecido como critério do prazo único, porque se 
coloca em posicionamento contrário ao sistema da vigência pro-
gressiva, gradual, sucessiva, que pode ser aplicada para a vigência 
da lei brasileira no Estado estrangeiro no que condiz à sua aplicação 
no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deverá 
ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar n. 
95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia sub-
sequente à sua consumação integral [vale destacar: independente-
mente se o dia for ou não útil]

 § 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão uti-
lizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

• Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em vigor 
na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque nesse 
instante, presume-se a ciência do destinatário; 

• Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sentido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável prin-
cípio que se trata do princípio da continuidade ou permanência da 
lei, que enuncia que “não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado acima, 
pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis autorre-
vogáveis por possuírem vigência por período condicional ou tem-
porário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efeitos dos atos 
praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A Lei n. 14.010, de 
10 de junho de 2020, que na ementa, determina sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito 
privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por outra, 
podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
• Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
• Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
• Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de forma 

taxativa;
• Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja com 

ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava a lei an-
terior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigatória, 
passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja vista 
que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir o perí-
odo de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação da 
lei que envolve três etapas, sendo elas:

• A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a sanção 
ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo disposto na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar nº. 95/1998;

 • A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída na 
declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda não 
tenha entrado em vigor;

 • A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicidade 
à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar em 
vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

— Da Repristinação da Lei
 Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos se-

guintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

 Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é ad-
mitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídico se 
encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma revogada 
volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que a revogou. 
Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C que revoga a 
Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus efeitos.

Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:

• Na existência de previsão expressa, ou, repristinação legal; 
• Em situações de declaração de inconstitucionalidade da nor-

ma revogadora, dando origem ao efeito repristinatório, previsto no 
Direito Constitucional; 

• Quando uma lei for revogada por uma Medida Provisória, po-
rém, não foi convertida em lei.

— Da Eficácia da Lei no Tempo 
Denota-se de antemão, que a eficácia da legislação no tempo é 

detentora de grande relevância, principalmente nas situações que 
envolvem o direito intertemporal, haja vista a existência de relações 
jurídicas que foram estabelecidas sob a vigência de uma lei, porém, 
acabam por projetar seus efeitos quando outra lei já se encontra 
em vigor.  

Desse modo, o direito intertemporal trata de regular e disci-
plinar tais situações jurídicas nas quais os efeitos de fato jurídico 
nascido com origem na vigência de uma legislação, refletirão em 
período quando outra legislação já estiver em vigor. A exemplo dis-
so, podemos citar o art. 6º da LINDB que retrata e reproduz esses 
pressupostos, ao determinar que a lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, sendo sempre respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

Pondera-se que as situações jurídicas já assentadas sob a vi-
gência da lei antiga deverão ser mantidas e preservadas pela nova 
legislação, haja vista que a regra no ordenamento jurídico pátrio é a 
irretroatividade da lei, sendo que tal princípio possui como objetivo 
garantir a segurança, a confiança e a estabilidade do ordenamento 
jurídico.
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LEI Nº 13.105/2015 – NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

1. Conceito e Aplicação do Direito Processual Civil
É a área do Direito que contém as normas e princípios gerais 

relacionados à jurisdição civil, aplicados aos processos e aos atos 
processuais neles praticados. Vale destacar que a jurisdição civil não 
incorpora apenas conflitos de direito privado (matéria civil e empre-
sarial), mas também conflitos de direito público (matéria tributária, 
administrativa, previdenciária, direitos difusos e coletivos).

O Direito Processual Civil é o ramo do Direito que traz as regras 
e os princípios que cuidam da jurisdição civil. Aquele que se pre-
tenda titular de um direito que não vem sendo respeitado pelo seu 
adversário pode ingressar em juízo, para que o Estado faça valer a 
norma de conduta que se aplica ao fato em concreto. O processo 
civil estabelece as regras que serão parâmetro na relação entre o 
Estado-juiz e as partes.

O juiz deve se atentar ao fato de que o processo não é um fim 
em si mesmo, mas um meio para solucionar os conflitos. Logo, as 
regras processuais devem ser respeitadas, mas não a ponto de ser-
virem de obstáculo para a efetiva aplicação do Direito no caso con-
creto. Assim, diligências desnecessárias e formalidades excessivas 
devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do processo 
– é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo assim, o processo 
deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a não ser a razoável, o Di-
reito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disciplina autô-
noma, mas nem sempre foi assim. Somente em 1868, com a teoria 
de Oskar von Bulow, desenvolvida na obra “teoria dos pressupostos 
processuais e das exceções dilatórias”, foi concebida uma ideia de 
relação processual (conjunto de ônus, poderes e sujeições aplica-
dos às partes do processo) e o Direito Processual Civil passou a ser 
visto com autonomia. 

Apesar de ser autônomo, o Direito Processual Civil não é inde-
pendente do sistema jurídico e, portanto, deve sempre ser condi-
zente e respeitar as normas da Constituição Federal, hierarquica-
mente superiores. Isso é objeto de destaque já no primeiro artigo 
do CPC: “O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código”.

Vale ressaltar que as normas de Direito Processual Civil se 
aplicam supletiva (complementam) e subsidiariamente (quando a 
norma mais específica nada diz sobre o assunto, segue o CPC) às 
demais normas processuais. Neste sentido, o artigo 15, CPC, prevê 
que “na ausência de normas que regulem processos eleitorais, tra-
balhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Sendo assim, omissões do 
Código de Processo Penal ou omissões da CLT a respeito do Direi-
to Processual do Trabalho não são propriamente normas omissas, 
uma vez que as normas do Código de Processo Civil são responsá-
veis por completar estas lacunas.

2. Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-

bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Todos os processos que correm no território nacional devem 
respeitar as normas do Código de Processo Civil. A jurisdição, que 
é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, é una e indivisível, 
abrangendo todo o território nacional. Eventuais divisões – deno-
minadas competências (territoriais, materiais, etc.) – servem ape-
nas para fins administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

3. Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei começa a 

vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Art. 14, CPC. A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio apli-
cado à lei material quanto à lei processual. A regra é que a norma 
processual entra em vigor em 45 dias após a publicação, salvo se a 
própria lei estabelecer prazo diverso. Por exemplo, o Código de Pro-
cesso Civil – CPC, Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, entrou em 
vigor 1 ano após sua publicação, ou seja, em 16 de março de 2016, 
pois o seu artigo 1.045 previu 1 ano de vacatio legis.

Se o processo já estava extinto, a lei processual não retroage. 
Se ainda não começou, segue totalmente a lei processual nova. A 
questão controversa se dá quanto aos processos em curso porque 
a lei processual tem aplicabilidade imediata – significa que os atos 
processuais já praticados serão preservados, mas os que irão ser 
praticados seguirão a lei nova. Noutras palavras, todos os proces-
sos em andamento em 16 de março de 2016 passaram a seguir o 
CPC/2015 a partir daquela data, preservando-se os atos praticados 
antes desta data consoante ao CPC/1973.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplicabilidade 
imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se aplica aos ca-
sos novos depois dela. Agora, se uma lei processual surge, aplica-se 
aos litígios em curso, mas não afeta os atos do processo praticados 
anteriormente nos termos da norma processual anterior (não re-
troatividade).

4. Fontes do Direito Processual Civil
As fontes formais são as maneiras pelas quais o direito positivo 

se manifesta. São fontes formais do direito a lei, a analogia, o costu-
me, os princípios gerais do direito e as súmulas vinculantes do STF.

A lei que origina a principal fonte formal do Direito Processual 
Civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição Federal prevê 
que compete à União legislar em matéria de direito processual (arti-
go 22, I, CF). As normas estaduais, por seu turno, somente estão au-
torizadas a legislar sobre procedimento. Logo, a essência do proces-
so civil está nas leis federais devidamente aprovadas no Congresso 
Nacional e ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.
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As fontes não formais são as maneiras pelas quais o direito po-
sitivo é interpretado. Neste sentido, apresentam-se a doutrina e a 
jurisprudência. Frisa-se que o papel da jurisprudência tem se mos-
trado cada vez mais decisivo, havendo uma aproximação entre esta 
fonte não formal com as demais fontes formais.

5. Princípios de Direito Processual Civil
São diversos os princípios que afetam o Direito Processual Civil, 

dividindo-se eles em: constitucionais, infraconstitucionais e infor-
mativos, conforme segue.

5.1 Constitucionais
- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário às 

partes (artigo 5o, I, CF), igualdade esta que não pode ser apenas for-
mal, mas também material (ex.: Assistência Judiciária e Gratuidade 
da Justiça asseguram que pessoas hipossuficientes, sem recursos 
para arcar com custas e despesas judiciais sem prejuízo de sua sub-
sistência e de sua família, recebam isenção – assim, a Justiça não 
pertence apenas aos que podem pagar por ela).

- Contraditório/ampla defesa – “aos litigantes, em processo ju-
dicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes” (artigo 5º, LV, CF). Significa dar ciência às partes do que está 
ocorrendo no processo com possibilidade de reação.

O direito ao contraditório deve ser garantido em todas as si-
tuações, razão pela qual, em regra, o magistrado não pode decidir 
sobre nenhuma matéria sem antes ouvir as partes, mesmo que se 
trate de uma matéria sobre a qual poderia se manifestar de ofício. 
Há, contudo, casos em que o contraditório pode ser postergado, 
ouvindo-se a parte contrária após a tomada da decisão, sendo eles: 
concessão de tutela de urgência (até porque nem sempre será pos-
sível aguardar a oitiva da parte contrária sem prejuízo ou risco ao 
direito); tutela de evidência no caso de prova documental imediata 
e entendimento proferido em julgamento de casos repetitivos ou 
súmula vinculante; tutela de evidência no caso de pedido reiper-
secutório fundado em prova documental adequada do contrato de 
depósito (trata-se do pedido de devolução de coisa entregue em 
depósito havendo recusa do depositário devolvê-la voluntariamen-
te, a chamada situação do depositário infiel); e expedição de man-
dado monitório.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, XXXV, 
CF). É garantido a todos o acesso à justiça, de modo que restrições 
ao direito de ação devem ser compatíveis com o sistema jurídico-
-processual constitucional. 

A inafastabilidade da jurisdição não impede a adoção de méto-
dos consensuais de solução de conflitos e nem da arbitragem, o que 
é ressaltado no artigo 3o do CPC: 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclu-
sive no curso do processo judicial.

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado não 
levar em conta questões pessoais no julgamento da causa. Neste 
sentido, a Constituição garante o princípio do juiz natural (artigo 5º, 
LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou tribunais de exceção (artigo 
5º, XXXVII, CF). 

- Fundamentação das decisões – “todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, [...]” (artigo 93, IX). O magistrado 
tem o dever de fundamentar todas as suas decisões, sob pena de 
nulidade. O CPC frisa tal dever no seu artigo 11 e, adiante, discrimi-
na situações em que não se considerada fundamentada a decisão 
do juiz (artigo 489, § 1o, CPC).

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às partes e seus procuradores, 
não há restrição à publicidade. Em relação a terceiros, a publicidade 
sofrerá restrições nas hipóteses de segredo de justiça, especifica-
mente em “casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à infor-
mação” (artigo 93, IX, CF). O artigo 11, CPC, prevê que “todos os jul-
gamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos [...]” e frisa 
em seu parágrafo único que “nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público”.

- Juiz natural – “não haverá juízo ou tribunal de exceção” (artigo 
5o, XXXVII, CF) e “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” (artigo 5o, LIII, CF). O órgão julgador 
deve ser legítimo para proferir o julgamento, isto é, deve estar in-
vestido de jurisdição e de competência. Para evitar que a jurisdição 
seja arbitrária e parcial, é garantido o princípio do juiz natural, se-
gundo o qual cabe à lei fixar com antecedência qual órgão deverá 
julgar determinada matéria. No Código de Processo Civil, tal papel é 
cumprido pelas regras de competência.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recurso para 
julgamento de decisões judiciais, não sendo obrigada a parte a con-
cordar com a decisão de primeira instância, considerado princípio 
constitucional implícito.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal” (artigo 5º, LIV, CF). No 
sentido material, é a autolimitação ao poder estatal, que não pode 
editar normas que ofendam a razoabilidade e afrontem as bases 
do regime democrático. No sentido processual, é a necessidade de 
respeito às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

- Licitude das provas – “são inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos” (artigo 5o, LVI, CF). As provas devem 
ser obtidas por meios lícitos, isto é, com respeito ao devido pro-
cesso legal e às regras que determinam os requisitos para sua for-
mação. O CPC adota a regra da atipicidade das provas, no sentido 
de que apesar de enumerar provas expressamente admitidas não 
inibe que as partes produzam outras provas nele não abordadas, 
desde que sejam lícitas. Destaca-se a teoria dos frutos da árvore 
envenenada, já reconhecida pelo STF, no sentido de que a prova 
lícita obtida em razão de conhecimento que somente se obteve por 
prova ilícita também é contaminada pela ilicitude.
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- Razoável duração do processo/celeridade – “a todos, no âm-
bito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção” (artigo 5o, LXXVIII, CF). Ainda, “as partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa” (artigo 4o, CPC). O juiz deve proferir a sentença de méri-
to no processo em tempo razoável, não pode demorar em excesso. 

- Assistência jurídica integral e gratuita – “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos” (artigo 5o, LXXIV, CF). A ausência de recursos fi-
nanceiros não pode ser óbice ao exercício das pretensões materiais 
dos jurisdicionados. Por isso, o Estado deve fornecer assistência ju-
rídica integral (em todos graus de jurisdição e sem limitação ao con-
traditório e à ampla defesa) e gratuita (sem custos, nem processuais 
e nem de honorários) às pessoas que comprovem insuficiência de 
recursos. A defesa dos jurisdicionados hipossuficientes incumbe à 
Defensoria Pública, que é função essencial à justiça, nos termos dos 
artigos 134 e 135, CF.

- Indispensabilidade e inviolabilidade do advogado – “o advo-
gado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 
da lei” (artigo 133, CF). Pela indispensabilidade, para postularem 
em juízo, as partes precisam estar representadas por advogado. A 
capacidade postulatória é pressuposto processual indispensável, 
fundado em norma constitucional, mas o princípio da indispensa-
bilidade admite exceções, como a permissão de que a parte não 
seja representada por advogado perante os juizados especiais cíveis 
nas causas cujo valor seja de até 20 salários mínimos e apenas em 
primeiro grau (artigo 9º, Lei nº 9.099/95) e nem quando pretender 
apresentar reclamação perante a justiça do trabalho (artigos 791 e 
839, “a”, CLT). Com efeito, o princípio da inviolabilidade assegura 
que o advogado é inviolável por seus atos e manifestações no exer-
cício da profissão.

- Acesso à Justiça – os direitos à razoável duração do processo 
e à celeridade na tramitação conferem a faceta da efetividade ao 
acesso à justiça, complementando a inafastabilidade da jurisdição e 
a garantia de assistência jurídica integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV, 
LXXVIII e XXXV, CF). 

A formação do conceito de acesso à justiça possui diversos 
enfoques, o que se verifica pelo posicionamento de Cappelletti e 
Garth1, que apontaram três ondas para a realização efetiva de tal 
acesso. Primeiramente, Cappelletti e Garth entendem que surgiu 
uma onda de concessão de assistência judiciária para os pobres, 
partindo da prestação sem interesse de remuneração por parte dos 
advogados e, ao final do processo, levando à criação de um aparato 
estrutural para a prestação da assistência pelo Estado. Em segundo 
lugar, no entender de Cappelletti e Garth, veio a onda de supera-
ção do problema na representação dos interesses difusos, saindo 
da concepção tradicional de processo como algo restrito a apenas 
duas partes individualizadas e ocasionando o surgimento de novas 
instituições, como o Ministério Público. Finalmente, Cappelletti e 
Garth apontam uma terceira onda consistente no surgimento de 
uma concepção mais ampla de acesso à justiça, considerando o 
conjunto de instituições, mecanismos, pessoas e procedimentos 
utilizados.

1CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução Ellen Grace 
Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 1998.

- Segurança jurídica/coisa julgada – “a lei não prejudicará o di-
reito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (artigo 5o, 
XXXVI, CF). A coisa julgada é um fenômeno processual que assegura 
que a matéria já discutida em juízo não será novamente apreciada, 
nem no mesmo processo e nem em outro processo. Conforme arti-
go 337, § 4o, CPC, “há coisa julgada quando se repete ação que já foi 
decidida por decisão transitada em julgado”. Ainda, nos termos do 
artigo 502, CPC, “denomina-se coisa julgada material a autoridade 
que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais su-
jeita a recurso”. As partes podem ter segurança no pronunciamento 
jurisdicional e cumprir as decisões do Poder Judiciário, pois sabe, 
que não ocorrerão mudanças inesperadas no conteúdo da decisão. 
A coisa julgada é, portanto, corolário da segurança jurídica, num as-
pecto estritamente correlato ao exercício do poder jurisdicional. Há 
situações excepcionais, contudo, em que se admite a relativização 
da coisa julgada, como é o caso da propositura de ação rescisória. 

- Dignidade da pessoa humana – a dignidade da pessoa huma-
na é fundamento da República Federativa brasileira (artigo 1o, III, 
CF) e é motor de todo o sistema de direitos e garantias fundamen-
tais, tanto materiais quanto processuais. Por isso, ao aplicar o orde-
namento jurídico, o juiz deve promover e respeitar a dignidade da 
pessoa humana, conforme artigo 8o, CPC.

- LIMPE – Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade 
e Eficiência (artigo 37, caput, CF) são princípios constitucionais que 
guiam a atuação da Administração Pública em todas suas esferas, 
isto é, também devem ser respeitados no âmbito do Poder Judiciá-
rio. Assim prevê, inclusive, o artigo 8o, CPC.

5.2 Infraconstitucionais
- Perpetuação da jurisdição/perpetuatio jurisdictionis – “deter-

mina-se a competência no momento do registro ou da distribuição 
da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de 
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimi-
rem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta” (artigo 
43, CPC). A jurisdição, isto é, o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito, se perpetua, no sentido de que o órgão eleito nos moldes 
do juiz natural para julgar certa matéria não será alterado. O órgão 
inicialmente competente para o julgamento da causa, seguirá com-
petente até o final do julgamento, em regra.

- Dispositivo/impulso oficial – “o processo começa por iniciati-
va da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções 
previstas em lei” (artigo 2o, CPC). Significa, hoje, que a iniciativa de 
ação é das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir a produção 
de outras necessárias à formação de sua convicção. Antes, o juiz 
deveria se manter inerte mesmo na fase de produção de provas, 
vigia o princípio dispositivo (hoje, vige o princípio inquisitivo quanto 
à produção de provas, permitindo que o juiz determine a produção 
das provas que considerar necessárias para a formação do seu con-
vencimento).

- Congruência/correlação – “é vedado ao juiz proferir decisão 
de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi deman-
dado” (artigo 492, caput, CPC). O juiz não pode conceder à parte 
nada mais (ultra petita) e nada fora (extra petita) do que foi pedido. 
Vale destacar que o CPC/2015 ampliou os limites do princípio da 
congruência ao prever que “a interpretação do pedido considerará 
o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé” (artigo 
322, § 2o, CPC).




